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CAMARA MUNICIPAL DE URANDI
Estado da Bahia
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À Mesa Diretora da

Camara Municipal de URANDI-BA.

o vereador que a esta subscreve, usando da prerrogativa como

parlamentare com fulcro no art.69, inciso IIIe art. 160todos do Regimenfo

Interno, solicita às Vossas Excelencias que a presente indicaçào seja

submetido oprecloçòo do Plenario, e se aprovada envie offcio ao

Excelentfssimo Senhor Prefeito.
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Que o Poder Executivo Municipal afravés do deparfamenfo

competente providencie a padronizaçoo do fardamento dos moforistas

vinculados ao municipio, incluindo idenfificaçèio funcional visivel, bem

como a exigencia do uso de calçados apropriados, conforme normas de

segurança e legislaçèio vigente.
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A presente indicaçào tem como finalidade garantir mais

segurança, orçonìzoçòo administrativa, protlssloncfzcçòo do serviço

pùblìco e identificoçòo adequada dos servidores que exercem a tunçòo

de motorista no ambito municipal.

A padronizaçào do fardamento com ìdenflflccçòo funcional

contribui para:

• Melhor controle e identificaçào dos servidores;

• Maior credibilidade e orqonlzoçòo dos serviços publlcos:

• Segurança dos usuòrlos, especialmenfe no transporte de

pacienfes, alunos e servidores;
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• Valorizaçào e profissionalizaçào da categoria.

Além disso, a exiqènclo do uso de calçados apropriados -

conforme determinaç6es do C6digo de Transito Brasileiro{art. 252, IV} -

é medida essencial para:

• Prevenir acidentes;

• Garantir condiç6es seguras de conduçào dos vefculos;

• Resguardar o servidor e a adminisfraçào pùbllcc de

responsabilidades legais.

Destaca-se que o uso de chinelos, scndélics ou calçados

inadequados compromefe a dirigibilidade do velculo, colocando ern

risco a infegridode do moforista, dos passageiros e de ferceiros.

Desso forma, a adoçào dessas medidas representa urna açào

slmples. porém de grande impacto na segurança, disciplina e eftcièncio

do serviço publìco municipal.

Plenario da Camara Municipal de Urandi - BA, 26 de janeiro de

2026.

I
EIRA SOUZA GONçALVES

-VEREADOR-
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